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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA DE COMPRA DIRETA

RAzÂo DA EscoLHA Do coNTRATADo

o MUNICíP|O DE TIO HUGO-RS, pessoa jurídica de direito público intêrno,

inscrita no CNPJ sob o número 04.207.638/0001-59, com sede na Rua Venezuela,

285, neste ato representado pelo sua Prefeitâ Municipal Sre. VALDUZE BACK

VOLLMER, brasileira, casada, residênte e domiciliada na Rua Avelino Silvério

Schneider no 96, nesta cidade de llo Hugo-RS, portador do CPF no 003.187.530-

06, vem, solicitar que seia formalizado processo de Dispensa dê licitaçáo para

contratação de empresa especializada em Assessoria, Consultoria e Prestação de

seÍviços Jurídicos, obielivando acompanhaÍ e Administração em um todo, nos

processos de contas anuais, sob a responsabilidade da Prefeita Municipal, que

tramitam no Tribunal dê Contas do Estado do Rio Grande do Sul, desde a instrução

até o julgamenlo Ínal.

Deste modo, iustifica-se tal pÍocedimento através da contratação diteta, com

fundamento no art. 75, ll da Lei n' 14.133 de 01 de ãbÍil de 2021 - Nova Lei de

Liciiações, mencionando a dispensa de licitação para co.tratação de serviços e

compras, mm pequena relevância econômlca, diante da onerosidade de uma

licitação.

Com base no menoÍ preço, será formalizada a presêntê Dispensa de

Licitação com fulcro no Art. 75, ll da Lei no 14.133 dê 01 de abril de 202'l - Nova

Lei de LicitaçÕes, mêncionando a dispensa de licitação para contratiação de

serviços e compras, com pequena .elevância econômica, diante da onerosidade de

uma licitação.

Art. 75. É dispensável a licitação:

ll - para contÍatação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59

(sessenla e dois mil, sêtêcêntos ê vinto ê cinco Íeais e cinquenta

e novê cêntavos), no caso de outros serviços e compras;
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Neste sentido, o setor competentê realizou pesquisas de Preço na

região, a im de obter os melhores preços.

Objetivando atender os princípios da legalidadê, publicidade, economicidade

e celeridade, faz-se necessária a formalização para que se conc.etize o

procedimento com a Empresa: LIEVERSON LUIZ PEDIN, a quâl apÍesentou a

proposta, conforme orçamento anexo, no valor de R$ 3.40,00 (TÍôs mil,

qualrocentos e oitênte rêeis) mênsais. Têndo em vista os preços de mercado,

quando sê trata de assessoria jurídica, iustiÍica-sê que o valor Contratado está

dentro dos preços praticados no mercado.

Com fundamento exposto, decide-sê pela contrataÉo por Dispênsa de

Licitação, nos termos do artigo 75, inciso ll da Le.; no '14.13312021, ícando o

depârtamento dê compras e licitaçõês mm a incumbência dê promover os âtos

necessários à sua efetivação (inclusive as publicações expedições dos documentos

atinentês à espécie), zelando pela plena consolidaçáo das formalidades legais.

I to Hugo/RS, 19 de Março de 2025.

Prefeita Municipal

BACK VOLLMER


